
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  à  senhora  LÚCIA  DE
JESUS LISBOA DA SILVA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos à senhora LÚCIA DE JESUS
LISBOA DA SILVA. 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, ao compromisso e à trajetória de vida de Lúcia de Jesus Lisboa da Silva, nascida em 15 de
outubro de 1965, filha de Luiz José da Silva e Claudemira Lisboa da Silva, mãe de Suzan Kelly da
Silva Sodré Ferreira e Jader da Silva da Mata. 
Ao longo da vida, construiu sua caminhada com base no trabalho e na dedicação à família, sempre
empenhada em garantir o sustento e a formação de seus filhos, conduzindo-os com responsabilidade,
valores e princípios sólidos. 
Como liderança  religiosa  evangélica,  atua  na  evangelização e  no  apoio  às  pessoas,  oferecendo
orientação espiritual e acolhimento, especialmente àqueles que enfrentam momentos de dificuldade. A
fé que pratica se traduz em atitudes concretas, fortalecendo vínculos, incentivando a solidariedade e
promovendo o cuidado com o próximo dentro da comunidade. 
Mulher de trajetória marcada pela perseverança, manteve-se firme na condução do lar e na criação dos
filhos, conciliando responsabilidades e demonstrando força, dignidade e compromisso com a família. 
Por sua dedicação, responsabilidade e contribuição à sociedade cuiabana, esta Casa Legislativa,
através deste parlamentar, reconhece sua trajetória e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 15 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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